
Estado de Goiás

PRE EITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS
A D M. 1993/1996

NOVA VISÃO

LEI NQ 074 93.
Constrói Prédio para funcionar a cs
mara Municipal à dá outras providên-
c í.as ,

FAÇO Si.:BEli QTJE A CÃMARA r,HJNICIPjlJj DE s10 D01"ilnQGOS

ESTADO DE ,lÃS, APROVOU E EU, PREFElro rf.H.J~ICIPAL SANOIONO A SE

GüIl'l'TE LE

Art. 12 - Fica autorlizado ao Chefe do Poder Execu
tivo Muni .pal a construir um Prédio para funcionar a Câmara M~
nicipal.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor. na data de sua
publicaçã revogadas as diposiçôes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de são Domingos, '
aos 30 (t inta) dias do mês de agosto de 1993.


